
CERTIFICADO_ LAS-RAS N°046/2019 

LICE.NÇ-A AMBIENTAL SIMPLIFICADA RAS 

O Superit;itendente Regional de Meio Ambiente do Sul d~;Minas, no uso de suas atri.buições, com base no .art. 4°, inciso V e no art. 20 da Lei Estapual nº 

21.972, de 21 de janeiro de 2016 e de acordo com o art. 54; parágrafo único, inciso 1 do Decreto Estadual nº 4J.042, de 06 de setembro de 2016, e do art. 13, . . 

IV do Decreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018, concede à empresa Sl~VIO DE SOUZA FILHO FI, CNPJ 21.875.141/0003-90, Licença Ambiental 

Simplificada n~ modali.dade LAS/RAS, para a atividade principal EXTRAÇÃO DE AREIA E CASÇALHÓ PARA UTILIZAÇÃO IMEDIATA NA CONSTRUÇÃO 

CIVIL (Produção Br1,.1ta: 50.000 m3/ano), ANM nº 830.825/1997, com critério locacional O, enquadrada na DN COPAM nº 217, de.2017, sob o-código A-03-01-
. . 

8, localizado na Fazenda Estância.Santo Antônio, s/nº, Zona Rural, Coordenadas Geográfiéas Lat.-21º10'38,97" e Long. -45º07'59,97", no Município de Lavras, 

no Estado de Minas Gerais, conforme o.processo admin.istrativo 22054/2014/002/201.9, em conformidade com normas ambientais vigentes. 

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 41.972, de 21 de janeiro de 2016, e.do art. 8°, §4°, li, da Deliberação Normativa Ct>PAM nº 217, de 
' 

06 dezembro de 2017, com base nas informações prestadas pelo empreendedor.e pelo(s) respon?ável(is) t~cnico(s) pelo(s) estudo(s) apresentado(s). 

[ . ] Sem condicionantes 

[ X ] Com condicionantes . 
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no an~x<?) , 
{A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018) 

DAIA nº0035642-D, co'mvencimento em 05/10/2020; Tipo de Intervenção: lntérvenção em APP sem supressão ele veget~ção nativa; Área/Uniâ: 0,1727,ha; 
Coordenadas Geográficas: UTM Y = 7.658.000 e X= 486.000; Biorna: Mata Atlântica; Fitofisionomia: Outro. 

"ESTA LICENÇA NÃO SUBSTITUI A OBRIGATORIEDADE DO EMPREENDEDOR EM OBTER TÍTULO MINERÁRIO ·ou GUIA DE UTILIZAÇÃO EXPEDIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
MINERAÇÃO, NÓS TERMOS DÓ ART. 23 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPÀM Nº 217, DE 2017". ' . . . 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITÚI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, l::ICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS 
PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. ' . . 

Va'Jidade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencjmento em 19/02/2029. 

1reirode 2019;· 

., CEZAR AJJGUSl'e-.P:ONSECA E CRUZ 
SUPERINTENDENTE REGIONAL: OE MEIO AMBIENTE DO SUL DE MINAS Nº 10: 46849 

/ 



1' 

DEMAIS ATIVIDADES LISTADAS DO EMPREENDIMENTO 
\ UNIDADE, 

CÓDIGO ATIVIDADE 
1 PARÂMETRO QUANT. DE MEDIDA 

" 

A-05-05-3 Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de Éxtensão 
1 0,750 km 

empreendimentos minerários . . 

I 


